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MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Primeiramente, insta ressaltar que o paradesporto corresponde às modalidades espor�vas
pra�cadas por pessoas com deficiência.

 

No tocante à história, as a�vidades �sicas ou mesmo os esportes para pessoas com
deficiência vêm desde a Grécia An�ga. Inicialmente, estas a�vidades �nham uma finalidade terapêu�ca,
visando prevenir e tratar lesões ou doenças. Foi após a Segunda Guerra Mundial que as prá�cas de
esportes por pessoas com deficiência entraram em evidência, obje�vando minimizar as sequelas dos
soldados vi�mados por trauma�smos durante a guerra. No Brasil, o paradesporto deu início a sua história
no ano de 1958, com a fundação do clube do O�mismo, no Rio de Janeiro e do Clube dos Paraplégicos,
em São Paulo.

 

Nessa senda, em 2012, a par�r do Decreto Federal nº 12.622/2012, fora ins�tuído, em 22
de setembro, o “Dia Nacional do Atleta Paraolímpico”, mo�vo pela qual se escolheu-se esta data para o
DIA DO PARADESPORTO (E já valorada na Lei 10.904/2010, referente ao calendário das datas fes�vas
desta capital), logo, por questão lógica, parte da inicia�va da comunidade do paradesporto de Porto
Alegre buscar no gabinete deste vereador que subscreve esta pe�ção, a realização da SEMANA DO
PARADESPORTO.

 

Destarte, o esporte ajuda a mo�var as pessoas a se superarem e a se descobrirem,
independentemente da sua realidade de vida, além de proporcionar um melhor desenvolvimento �sico e
mental aos seus pra�cantes. Reforçando esta ideia, a Associação Nacional do Desporto para Deficientes –
ANDE tem como propósito “transformar e inspirar vidas através do esporte”.

 

Outrossim, promover uma semana do paradesporto em nosso município é um passo
importante para a inclusão de pessoas com deficiência no convívio social a par�r da par�cipação em
a�vidades espor�vas. O esporte adaptado pode ser realizado de forma integrada, em que os indivíduos
com e sem deficiência pra�cam e competem juntos, de uma forma adaptada, isto é, as pessoas sem
deficiência assumem uma deficiência e par�cipam das a�vidades como se �vessem realmente uma
deficiência, incen�vando a sensibilização, o respeito, a normalização e uma maior integração da
comunidade e suas culturas. Desta forma, a cidade adaptar-se-á e acolherá ainda mais não apenas os
atletas para despor�stas, mas também aquelas pessoas portadoras de deficiência que querem iniciar no
esporte.

 

Por esta trilha, convém salientar que o esporte adaptado contribui significa�vamente para
a inserção das pessoas com deficiência à sociedade, bem como traz bene�cios relacionados à melhor
aceitação da deficiência e melhor interação com as pessoas ao seu redor. A ap�dão �sica é desenvolvida,
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trazendo um ganho de independência e autoconfiança para a realização das a�vidades diárias. Aliado a
isto ainda se verifica uma melhora do autoconceito e da autoes�ma, dentre outros bene�cios.

 

Por conseguinte, em face dos mo�vos expostos anteriormente, e reconhecendo a
importância de criar condições para que as pessoas com deficiência possam se integrar, ainda mais, à
sociedade por meio do esporte e, também, desenvolver suas potencialidades, que muitas vezes se
tornam omissas em virtude da falta de incen�vo, peço aos nobres pares que sejam favoráveis à
aprovação do presente projeto de lei.

 

Sala de Sessões, 07 de outubro de 2021.

 

 

JOSÉ FREITAS

VEREADOR

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI

 

Inclui a efeméride Da Semana do Paradesporto no Calendário
de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município
de Porto Alegre – Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010, e
alterações posteriores –, com início dia 19 e fim dia 25 de
setembro.

 

Ar�go 1º: Fica incluída a efeméride da Semana do Paradesporto no Calendário de Datas
Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre – Lei nº 10.904, de 31 de maio de
2010, e alterações posteriores –, conforme o Anexo desta Lei.

 

Parágrafo Único: A semana começara no dia 19 de setembro e terá fim dia 25 de setembro.

 

Ar�go 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sala de Sessões, 07 de outubro de 2021.
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JOSÉ FREITAS

VEREADOR

Documento assinado eletronicamente por José Amaro Azevedo de Freitas, Vereador, em
14/10/2021, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0286742 e o código CRC 1FAB44DA.

Referência: Processo nº 034.00428/2021-61 SEI nº 0286742

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

